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TERMO DE REFERE NCIA 

 

1. DADOS DA SECRETARIA DEMANDANTE 
 
Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTE NCIA SOCIAL 

CNPJ: 17.857.817/0001-83 

Endereço: Rua 3 de dezembro, 307 

CEP: 68210-000 

Cidade: CURUA -PA  

 

2. DA UNIDADE REQUISITANTE, OBJETO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. O MUNICIPIO DE CURUÁ/PA, através da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
pretende, com base na Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto Federal nº 11.246/2022 e 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022, o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE URNAS, 
TRANSLADO E DEMAIS PRODUTOS E SERVIÇOS RELACIONADOS À EXECUÇÃO E COM O 
OBJETIVO DE ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CURUÁ-PÁ cujas especificações e quantitativos encontram-se 
detalhados neste Termo de Referência. 

2.2. A contratação do referido objeto será realizada observando critério de MENOR 
PREÇO POR ITEM, considerando o fornecimento do produto/serviço, de forma parcelada 
pela Unidade Requisitante. 

2.3. A detalhamento do objeto está especificada conforme tabela referência, componente 
deste Termo, cujo quantitativo atende às necessidades da Secretaria Municipal de 
Assistência Social de Curuá-Pá 

 

3. DETALHAMENTO DO OBJETO 

3.1. O objeto do presente termo de refere ncia e  o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE 
URNAS, TRANSLADO E DEMAIS PRODUTOS E SERVIÇOS RELACIONADOS À 
EXECUÇÃO E COM O OBJETIVO DE ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CURUÁ-PÁ cujas especificaço es gerais, 
descriça o dos itens e quantitativos encontram-se dispostos na tabela abaixo. 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
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VALOR GLOBAL MONTANTE R$ 803.496,15 (oitocentos e três mil, quatrocentos e 

noventa e seis reais e quinze centavos) 

Os bens/serviços objeto desta contrataça o sa o caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Te cnico Preliminar. 

3.2. O prazo de vigência da contratação será da data de assinatura do contrato, até 12 
MESES, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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3.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 

 
4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A Fundamentaça o da Contrataça o e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em To pico especí fico dos Estudos Te cnicos Preliminares, 
ape ndice deste Termo de Refere ncia. 
 

4.2. O objeto da contrataça o esta  previsto no Plano de Contrataço es Anual 2026, 
conforme consta das informaço es ba sicas desse termo de refere ncia. 

 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
5.1. A descriça o da soluça o como um todo encontra-se pormenorizada em to pico 
especí fico dos Estudos Te cnicos Preliminares, ape ndice deste Termo de Refere ncia. 
 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 

6.1. O requisito ba sico para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS, INCLUINDO O 

FORNECIMENTO DE URNAS, TRANSLADO E DEMAIS PRODUTOS E SERVIÇOS 

RELACIONADOS À EXECUÇÃO E COM O OBJETIVO DE ATENDER ÀS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CURUÁ-PÁ e  que ela seja 

qualificada, licenciada e/ou autorizada, tendo total compete ncia para o fornecimento. 

 

6.2. A fim de garantir o funcionamento regular e permanente do atendimento da populaça o 

de Curua - PA  deve estar apta a exercer a atividade comercial, e estar de acordo com os 

crite rios previamente estabelecidos pelo contratante/fiscalizaça o, principalmente quanto a: 

 

6.2.1. Da Prestação dos Serviços: 

6.2.1.1. Para a devida contrataça o, a empresa necessita possuir ma o de obra capacitada e 

qualificada, em quantidade necessa ria, para o desempenho eficiente dos serviços prestados. 

Das obrigaço es e responsabilidade da empresa especializada contratada constam: 

A. A mesma fornecera  o(s) objeto(s) de acordo com as especificaço es e 

quantitativos em conformidade com as condiço es deste instrumento, 
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obrigando-se a substituir aquele(s) na o achado(s) conforme(s) pela 

contratante. 

B. A contratada devera  dispor de um sistema de atendimento 24 (vinte e 

quatro) horas por dia, durante 7 (sete) dias da semana. 

C. Devera  a contratada utilizar carros funera rios que estejam dentro da 

lei e das normas da vigila ncia sanita ria. 

D. que sua sede esteja, a no ma ximo, 10 (dez) quilo metros da Sede do 

Municí pio de CURUA -PA  

E. Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o 

fornecimento do(s) objeto(s), inclusive a s contribuiço es 

previdencia rias, fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros 

de acidentes de trabalho, etc., ficando excluí da qualquer solidariedade 

da contratante por eventuais autuaço es administrativas e/ou judiciais 

uma vez que a inadimple ncia da contratada, com refere ncia a s suas 

obrigaço es, na o se transfere a  contratante. 

F. Arcar com eventuais prejuí zos causados a  contratante e/ou terceiros, 

provocados por ineficie ncia ou irregularidade cometida por seus 

empregados ou prepostos envolvidos na execuça o do contrato que 

na o tera o nenhum ví nculo empregatí cio com a administraça o. 

G. Manter durante toda a execuça o do contrato, em compatibilidade com 

as obrigaço es por ele assumidas, todas as condiço es de habilitaça o e 

qualificaça o exigidas na licitaça o. 

H. Fornecer o objeto obedecendo a s quantidades requisitadas, 

qualidade, hora rios, prazos e locais estabelecidos para a entrega. 

I. As urnas mortua rias devera o ter as seguintes especificaço es: 

 SERVIÇO DE PREPARAÇA O DO CORPO COM HIGIENIZAÇA O E 

 CONSERVAÇA O PARA TRASLADO FLUVIAL NO TRAJETO 

 SANTARE M/CURUA  COM URNA FUNERARIA 

 SERVIÇO DE PREPARAÇA O DO CORPO COM HIGIENIZAÇA O E 

 CONSERVAÇA O PARA TRASLADO FLUVIAL NO TRAJETO 

 ALENQUER/CURUA  COM URNA FUNERARIA. 

 SERVIÇO DE TANATOPRAXIA SIMPLES PRA CASOS COMUNS DE 

FALECIMENTO RECENTE COM PREVISA O DE SEPULTAMENTO 

APO S 24 HORAS 

 SERVIÇO FUNERARIO ADULTO (ESPECIFICAÇA O DO SERVIÇO 

ADULTO COMPREENDIDO URNA FUNERA RIA ADULTO – TIPO 
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SIMPLES, MODELO SEXTAVADA, COM VISOR, MADEIRA DE LEI, 

ENVERNIZADA, COM 06 OU 08 ALÇAS DE ZINCO, FORRADA EM 

TNT, DE BOA QUALIDADE, TAMANHO 1,80 A 2,10 

 SERVIÇO FUNERARIO ADULTO (ESPECIFICAÇA O DO SERVIÇO 

ADULTO COMPREENDIDO URNA FUNERA RIA ADULTO – TIPO 

SIMPLES, MODELO SEXTAVADA, COM VISOR, MADEIRA DE LEI, 

ENVERNIZADA, COM 06 ALÇAS DE ZINCO, FORRADA EM TNT, DE 

BOA QUALIDADE, TAMANHO 1,50 A 1,70 

 SERVIÇO FUNERARIO INFANTIL (ESPECIFICAÇA O DO SERVIÇO 

INFANTIL COMPREENDIDO -URNA FUNERA RIA INFANTIL – TIPO 

SIMPLES, MODELO SEXTAVADA, COM VISOR, MADEIRA DE LEI, 

ENVERNIZADA, COM 04 ALÇAS DE ZINCO, FORRADA EM TNT, DE 

BOA QUALIDADE, TAMANHO 1,00 A 1,40 CM 

 SERVIÇO FUNERARIO INFANTIL (ESPECIFICAÇA O DO SERVIÇO 

 INFANTIL COMPREENDIDO URNA– TIPO SIMPLES, MODELO 

 SEXTAVADA, SEM VISOR, MADEIRA DE LEI, ENVERNIZADA, COM 

 04 ALÇAS DE ZINCO, FORRADA EM TNT, DE BOA QUALIDADE, 

 TAMANHO P A PP.) 

 Urna Especial G 

 Urna Especial GG 

 Preparaça o do corpo com formol) 

 Ale m das madeiras tradicionais como o carvalho, cedro e mogno, 

existem outras variaço es de madeira que podem ser utilizadas na 

fabricaça o de urnas mortua rias, oferecendo um bom custo-

benefí cio sem comprometer a qualidade. Recomenda-se sempre 

verificar a procede ncia da madeira e buscar por fornecedores 

confia veis que sigam pra ticas sustenta veis na fabricaça o das 

urnas. 

 

Segue abaixo alguns exemplos de madeiras: 

 

6.3. Pinus: O pinus e  uma madeira de origem comum e amplamente disponí vel. Ela possui 

um custo mais acessí vel em comparaça o com outras madeiras, o que pode torna -la uma 

opça o atrativa em termos de custo-benefí cio. Apesar de ser considerada uma madeira mais 

macia, quando tratada e manuseada corretamente, a urna mortua ria de pinus pode ser 

dura vel e resistente. 
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6.4. MDF (Medium Density Fiberboard): O MDF e  um painel de fibra de madeira de me dia 

densidade que e  produzido a partir de resí duos de madeira prensados. Ele e  uma opça o mais 

econo mica em relaça o a  madeira maciça, mas ainda oferece boa qualidade e resiste ncia. O 

MDF tambe m pode ser revestido com diferentes tipos de acabamento, proporcionando uma 

variedade de opço es este ticas. 

 

6.5. Compensado: O compensado e  um material composto por va rias camadas de madeira 

prensadas e coladas entre si. E  uma opça o mais barata em comparaça o com a madeira 

maciça, mas ainda assim oferece resiste ncia e durabilidade. O compensado tambe m pode 

ser revestido com diferentes tipos de acabamento, permitindo uma variedade de opço es de 

design. 

I. Facilitar a aça o da fiscalizaça o no fornecimento do objeto, prestando, 

prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante. 

II. Ao contratar serviços fu nebres e adquirir urnas mortua rias, e  importante 

considerar alguns requisitos essenciais que garantam a escolha da melhor 

soluça o, levando em conta crite rios de sustentabilidade, conformidade com 

as leis e regulamentaço es especí ficas, bem como padro es mí nimos de 

qualidade e desempenho. 

III. Aceitar as mesmas condiço es contratuais, os acre scimos ou supresso es que 

se fizerem necessa rios, nos termos do artigo 124 da Lei nº 14.133/21. 

 

6.6. Crite rios de Sustentabilidade: 

 Certificaça o ecolo gica: Verifique se os fornecedores possuem certificaço es 

que atestam a origem sustenta vel da madeira utilizada nas urnas mortua rias, 

como o selo FSC (Forest Stewardship Council) ou PEFC (Programme for the 

Endorsement of Forest Certification). 

 Pra ticas sustenta veis: Certifique-se de que o fornecedor adota pra ticas 

sustenta veis em sua produça o, como o uso de materiais reciclados, a reduça o 

do consumo de energia e a gua, e a minimizaça o dos resí duos gerados durante 

o processo de fabricaça o. 

6.7. Conformidade com as leis e regulamentaço es: 
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 Certificaço es e licenças: Verifique se os fornecedores possuem as 

certificaço es e licenças necessa rias para operar no ramo funera rio, conforme 

exigido pelas leis e regulamentaço es locais. 

 Cumprimento de normas sanita rias: Assegure-se de que os serviços fu nebres 

e as urnas mortua rias estejam em conformidade com as normas sanita rias 

estabelecidas pelas autoridades competentes. 

 

7. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
7.1 A entrega dos produtos/serviços devera  ocorrer no hora rio de 08 a s 18 horas, de 
segunda a sexta feira, exceto feriados, nos locais indicados na ordem de compra e/ou 
empenho, nos limites da sede do municí pio, conforme cronograma de entrega definido pela 
contratante, no prazo 05 (cinco) dias u teis, e sera  acompanhada por fiscal designado 
especialmente para tal fim, o qual sera  responsa vel pelo atesto do ato. 

7.1. Caso na o seja possí vel a entrega na data assinalada, a empresa devera  comunicar as 
razo es respectivas, devidamente comprovadas, com pelo menos 2 (dois) dias de 
antecede ncia para que qualquer pleito de prorrogaça o de prazo seja analisado, ressalvadas 
situaço es de caso fortuito e força maior. 

7.1.1. Os bens devera o ser entregues no endereço solicitado no pedido pela Secretaria 
Municipal contratante.  

7.2. Garantia, manutença o e assiste ncia te cnica:  

7.2.1. O prazo de garantia e  aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990 (Co digo de Defesa do Consumidor). 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
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8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização: 

8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica: 

8.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI). 

8.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do 
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

8.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 
prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

8.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

8.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente 
ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

8.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 
VII). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
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Fiscalização Administrativa: 

8.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 
11.246, de 2022). 

8.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato: 

8.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 
da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

8.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

8.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

8.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

8.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 
X). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21


 
ESTADO DO PARÁ 

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CNPJ: 17.857.817/0001-83 

 

 

 

Rua 3 de dezembro, 307 – Santa Terezinha – CEP: 68.210-000 
semtrascurua@yahoo.com.br.  Telefone: (93) 99227-7314. 

 

 

8.14. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 
renovação ou prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

8.15. O gestor do contrato devera  elaborara  relato rio final com informaço es sobre 

a consecuça o dos objetivos que tenham justificado a contrataça o e eventuais 

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administraça o. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

9.1. Recebimento do Objeto 

9.1.1. Os materiais/serviços serão recebidos no local indicado pela secretaria, 
constante na ordem de compra e/ou serviço, de forma sumária, no ato da 
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 

9.1.2. Os bens e/ou serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive 
antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

9.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de 
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

9.2. Da liquidação: 

9.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 
igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
77/2022. 

9.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
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cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

9.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) O prazo de validade; 
b) A data da emissa o;  
c) Os dados do contrato e do o rga o contratante;  
d) O perí odo respectivo de execuça o do contrato;  
e) O valor a pagar; e  
f) Eventual destaque do valor de retenço es tributa rias cabí veis. 

9.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus ao contratante; 

9.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 
à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

9.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar 
possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 

9.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

9.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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9.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

9.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado 
não regularize sua situação junto ao SICAF.   

9.3. Forma de pagamento: 

9.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem de serviço, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

9.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem de serviço para pagamento. 

9.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

9.3.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.3.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, na o sofrera  a retença o tributa ria 
quanto aos impostos e contribuiço es abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficara  condicionado a  apresentaça o de 
comprovaça o, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento 

 

9.4. Prazo para pagamento: 

9.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem de serviço, na agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

 
9.4.2. O pagamento será efetivado em até 10 (dez dias) úteis, a contar da liquidação 

da despesa, nos termo do inciso II do art. 7º, da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 77, de 2022. 

 

9.4.3. A Administração Municipal poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos 
do § 4º do art. 8º Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
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9.4.4. Nenhuma liquidação ou pagamento será efetuado enquanto a empresa estiver 
pendente de qualquer obrigação financeira e/ou documental, devendo 
apresentar juntamente com a fatura as certidões negativas relativas aos 
Tributos Federais, Estaduais, Municipais, Trabalhistas e FGTS, sem que isso 
gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de 
pagamento, conforme disposto no art. 8º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
77, de 2022. 

 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

10.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
10.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
 

10.2. Forma de fornecimento 
10.2.1. O fornecimento do objeto será PARCELADO. 

 
10.3. Exigências de habilitação 

 

10.3.1. Considerando o objeto da licitaça o, sugerimos para previsa o do futuro 
Instrumento Convocato rio, ale m da documentaça o de Habilitaça o 
Jurí dica, Fiscal e Econo mica e Financeira, as seguintes exigências de 
qualificação técnica: 
 
I. Comprovação de aptidão para o fornecimento em características, 

quantidades e prazos, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) que a 
empresa fornece ou forneceu, satisfatoriamente, 
materiais/produtos/equipamentos compatíveis com aqueles constantes 
desta licitação. 

 

11. DA REFERÊNCIA DE PREÇO DE MERCADO ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO DO 
OBJETO 
 

11.1. MÉTODO DE PESQUISA: Informamos que a pesquisa de preços foi retirada 
do sistema eletro nico de preços contratado por esta Prefeitura atrave s do site 
www.bancodepreços.com.br, e esta  amparada pela Instruça o Normativa SEGES/ME 
nº 65/2021. Ressalta-se que a metodologia utilizada para obtença o dos valores de 
mercado foi a disposta no inciso III, Art. 5º, da referida Instruça o, conforme abaixo: 

 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
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“Art. 5º A pesquisa de preços para fins de 

determinação do preço estimado em processo 

licitatório para a aquisição de bens e 

contratação de serviços em geral será realizada 

mediante a utilização dos seguintes parâmetros, 

empregados de forma combinada ou não: 

 

(...) 

 

III - dados de pesquisa publicada em mídia 

especializada, de tabela de referência 

formalmente aprovada pelo Poder Executivo 

federal e de sítios eletrônicos especializados 

ou de domínio amplo, desde que atualizados 

no momento da pesquisa e compreendidos no 

intervalo de até 6 (seis) meses de 

antecedência da data de divulgação do edital, 

contendo a data e a hora de acesso.” 

 

 

11.2. O custo estimado total da contrataça o e  de R$ 803.496,15 (oitocentos e 
três mil, quatrocentos e noventa e seis reais e quinze centavos) 

11.3. , conforme custos unita rios apostos na tabela do item 3 deste termo. 
 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

12.1. As despesas para atender a esta demanda esta o programadas em dotaça o 
orçamenta ria pro pria, prevista no orçamento da Secretaria Municipal de Assiste ncia 
Social para o exercí cio de 2026:  
 
UNIDADE GESTORA: ASSISTE NCIA SOCIAL 08 122 0031 2.042 | Manutença o da 
Secretaria Municipal de Assiste ncia Social ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 – 
Material de Consumo 3.3.90.39.00 – Outros Serv. Terc. Pessoa Juridica 
 



 
ESTADO DO PARÁ 

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CNPJ: 17.857.817/0001-83 

 

 

 

Rua 3 de dezembro, 307 – Santa Terezinha – CEP: 68.210-000 
semtrascurua@yahoo.com.br.  Telefone: (93) 99227-7314. 

 

 

12.2. Na modalidade Registro de Preços na o e  necessa rio indicar a dotaça o 
orçamentaria, que somente sera  exigida para a formalizaça o do contrato ou outro 
instrumento ha bil. 
12.3. A dotaça o relativa aos exercí cios financeiros subsequentes sera  indicada apo s 
aprovaça o da Lei Orçamenta ria respectiva e liberaça o dos cre ditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
 
13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
13.1. Impedir que terceiros forneçam o objeto deste Termo de Refere ncia; 
 

13.2. Prestar as informaço es e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da Contratada; 
 

13.3. Solicitar a troca dos serviços/produtos devolvidos mediante comunicaça o a ser feita 
pelo Fiscal do Contrato; 
 

13.4. Solicitar, por interme dio de Ordem/Requisiça o de Produto/Serviço, por servidor 
designado para este fim, a execuça o dos serviços contratados; 
 

13.5. Comunicar a  Contratada, qualquer irregularidade durante a execuça o contratual e 
interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 
 

13.6. Realizar os pagamentos devidos nas datas aprazadas. 
 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

14.1. Cumprir fielmente as exige ncias da Administraça o Municipal, naquilo que na o 
contrariar o aqui previsto; 
 

14.2. Manter os seus empregados sujeitos a s normas disciplinares da Administraça o 
Municipal, pore m sem qualquer ví nculo empregatí cio com o o rga o; 
 

14.3. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso a s depende ncias da 
Administraça o Municipal; 
 

14.4. Responder pelos danos causados diretamente a  Administraça o Municipal ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execuça o do contrato, na o excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaça o ou o acompanhamento pela Contratante; 
 

14.5. Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade 
da Administraça o Municipal quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados 
durante a execuça o do contrato; 
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14.6. Efetuar os serviços/fornecimentos, objeto da Autorizaça o/Requisiça o/Ordem de 
Serviço/Fornecimento, de acordo com as necessidades da(s) Unidade(s) Requisitante(s), 
apo s o recebimento de requisiço es expedidas pelo Setor competente; 
 

14.7. Comunicar ao Setor competente por escrito, qualquer anormalidade de cara ter 
urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessa rio; 
 

14.8. Manter-se, durante toda a execuça o do contrato, em compatibilidade com as 
obrigaço es assumidas, todas as condiço es de habilitaça o e qualificaça o exigidas na ocasia o 
da contrataça o; 
 

14.9. A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto deste 
Termo de Refere ncia, tais corno sala rios, encargos sociais, previdencia rios, trabalhistas, 
comerciais, seguros de acidentes, tributos, indenizaço es, vale-transporte, vale-refeiça o e 
outros benefí cios exigidos. A inadimple ncia da CONTRATADA para com estes encargos, na o 
transfere a CONTRATANTE a  responsabilidade por seu pagamento, nem podera  onerar o 
objeto do Contrato; 
 

14.10. Acatar todas as orientaço es da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, 
sujeitando-se a  ampla e irrestrita fiscalizaça o, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados e atendendo a s reclamaço es formuladas; 
 

14.11. Utilizar materiais solicitados neste termo de primeira qualidade, observando o 
registro nos o rga os competentes e o prazo de validade, sendo vedada a utilizaça o de 
produtos com alteraço es de caracterí sticas, ainda que dentro do prazo de validade; 
 

14.12. Cumprir fielmente todas as disposiço es deste Termo de Refere ncia, bem como as 
disposiço es contratuais, as quais fara o parte indivisí vel das obrigaço es da Contratada. 
 

15. DA FISCALIZAÇÃO  

 

15.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do(s) futuro(s) 

Contrato(s), decorrentes da licitação, será realizada pelo(s) servidor(es) 

através de portarias indicado(s) como futuro(s) Fiscal(is) de Contrato pela 

Unidade Requisitante da contratação, observando-se as disposições contidas 

no artigo 117 da Lei 14.133/21. 

 

15.2. A fiscalizaça o de que trata esta cla usula na o exclui, nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuço es ou 
desconformidades havidas na execuça o do objeto, aí  incluí das imperfeiço es de 
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natureza te cnica ou aquelas provenientes de ví cio redibito rio, como tal definido pela 
lei civil. 
 

16. DAS PENALIDADES 
 

16.1. A empresa que se recusar a executar o fornecimento do objeto contratual, ou realiza -
los em discorda ncia com as condiço es e especificaço es estabelecidas no Termo de 
Refere ncia, motivara  a rescisa o contratual e aplicaça o das penalidades previstas nos artigos 
156 ao 163 da Lei 14.133/21, cabendo defesa pre via, recurso e vistas do processo, nos 
termos da mesma lei. 
 

Curuá (PÁ), 18 de junho de 2026. 

 
 

____________________________________ 
FRANCILENE SILVA DOS SANTOS DAMASCENO  

Secretária Municipal de Assistência Social  
Decreto nº 009/2025 
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